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Programa: Direito (32006012027P8)

Nome: NEOPROCESSUALISMO

Sigla: PDI

Número: 039

Créditos: 3

Período de Vigência: 02/03/2015 à -

Disciplina obrigatória: Não

Ementa: Gênese do Neoprocessualismo – Tutela bens jurídicos extrapatrimoniais: direitos da personalidade, direitos do consumidor,

direito ao meio ambiente saudável, entre outros – Microssistemas jurídicos (Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto

do Idoso, Código de Defesa do Consumidor etc.) – Técnica legislativa de cláusulas gerais – Constitucionalização dos direitos

materiais e processuais fundamentais – Ampliação dos poderes do Estado-Juiz – Instrumentalidade do processo

Bibliografia: ALEXY, Robert. Teoria da Argumentação Jurídica: a teoria do discurso racional como teoria da justificação jurídica. Trad. de

Zilda Hutchinson Schild Silva. Revisão técnica da tradução e introdução à edição brasileira Cláudia Toledo. 2 ed. São

Paulo:Landy Editora, 2008. ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. Trad. de Virgílio Afonso da Silva. São Paulo:

Malheiros, 2008. ALMEIDA, José Maurício Pinto de; COLUCCI, Maria da Glória. Lições de Teoria Geral do Processo. 4 ed. 9

reimpressão. Curitiba: Juruá, 2009. ALVIM, José Eduardo Carreira. Teoria Geral do Processo. 11 ed., rev., ampl. e atual. Rio de

Janeiro: Forense, 2007. ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios – da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 9 ed. São

Paulo: Malheiros, 2008. BAPTISTA, Francisco das Neves. O mito da verdade real na dogmática do processo penal. Rio de

Janeiro/São Paulo: Renovar, 2001. BARROSO, Luís Roberto. Neoconstitucionalismo e Constitucionalização do Direito: o

triunfo tardio do direito constitucional no Brasil. In: Revista da Associação dos Juízes Federais do Brasil. Brasília, ano 23, n.

82, 4º trimestre, PP. 109/157, 2005. BOBBIO, Norberto. Teoria da norma jurídica. Trad. Fernando Pavan Baptista e Ariani

Bueno Sudatti. 4 ed. Bauru: Edipro, 2008. ________________. Teoria do ordenamento jurídico. Trad. Maria Celeste Cordeiro

Leite dos Santos. 6 ed. Brasília: Ed. Universidade de Brasília, 1995. CALMON DE PASSOS, Joaquim José. Democracia,

Participação e Processo. In: GRINOVER, Ada; DINAMARCO, C. R.; WATANABE, Kazuo (Coord). Participação e Processo. São

Paulo: Revista dos Tribunais, 1988. CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil. v. 1. 18 ed. Rio de Janeiro:

Lumen Juris, 2008. CÂMARA, Alexandre Freitas. Juizados Especiais Cíveis Estaduais, Federais e da Fazenda Pública. 6 ed. Rio

de Janeiro: Lumen Juris, 2010. CANARIS, Claus-Wilhem. Direitos Fundamentais e Direito Privado. Tradução de Ingo Wolfgang

Sarlet e Paulo Mota Pinto. Coimbra: Almedina, 2003. CAPPELLETTI, Mauro & GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Porto Alegre:

Sérgio Antônio Fabris, 1988. CARNELUTTI, Francesco. Sistema de Direito Processual Civil. Trad. Hiltomar Martins Oliveira. V.1.

São Paulo: Classic Book, 2000. CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel.

Teoria Geral do Processo. 22 ed. São Paulo: Malheiros, 2006. CORDEIRO, Carlos José. Processo: instrumento de pacificação

social. In: Revista do Curso de Direito da Universidade Federal de Uberlândia. V. 22, nº 1/2, dez. 1993, p. 115/140. CUNHA

JUNIOR, Dirley da. Curso de Direito Constitucional. 3 ed. rev. atual. ampl. Salvador: JusPodivm, 2009. DIAS, Jorge de

Figueiredo. Direito Processual Penal. v. 1. Coimbra: Coimbra Editora, 1974. DINAMARCO, Cândido Rangel. A

instrumentalidade do processo. 12 ed. São Paulo: Malheiros, 2005. FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito

Civil – Teoria Geral. 8 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes. Contrato: estrutura

milenar de fundação do direito privado. In: Revista do Advogado. São Paulo: Associação dos Advogados de São Paulo, nº 68,

dez/02, p. 79-86. JUNIOR NERY, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Leis Civis Comentadas. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2006 JUSEFOVICZ, Eliseu. Contratos: proteção contra cláusulas abusivas. Curitiba: Juruá, 2005. MARINONI, Luiz

Guilherme. Teoria Geral do Processo. Curso de Processo Civil. V. 1. 3 ed. rev. e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008.

MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. O projeto do CPC: crítica e propostas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010.

MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações contratuais. 5 ed. rev.,

atual. e amp. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé como modelo (uma aplicação da

teoria dos modelos de Miguel Reale). In: MARTINS-COSTA, Judith; BRANCO, Gerson. Diretrizes teóricas do novo Código Civil

Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 187-221. MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 9 ed. 2ª tiragem.

Rio de Janeiro: Forense, 1981. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 25 ed. São Paulo:

Malheiros, 2008. MESQUITA, Gil Ferreira de. Teoria Geral do Processo. Uberlândia: IPEDI, 2004. NERY JÚNIOR, Nelson.

Princípio do Processo Civil na Constituição Federal. 8 ed. rev. ampl. e atual. com as novas súmulas do STF e com análise

sobre a relativização da coisa julgada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de

Andrade. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 9 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006.

NUNES, Dierle José Coelho. Processo Jurisdicional Democrático: uma análise crítica das reformas processuais. 1 ed. 3

reimpr. Curitiba: Juruá, 2011. PACHECO, Denilson Feitoza. Direito processual penal: teoria, crítica e práxis. 5 ed., rev. e atual.

com Emenda Constitucional da “Reforma do Judiciário”. Niterói: Impetus, 2008. REALE, Miguel. Lições Preliminares de

Direito. 27 ed. ajustada ao novo Código Civil. 5ª tiragem. São Paulo: Saraiva, 2005. ROCHA, José de Albuquerque. Teoria Geral

do Processo. 8 ed. São Paulo: Atlas, 2006. RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Acesso à justiça no direito processual brasileiro.

São Paulo: Acadêmica, 1994, p. 28. In CÉSAR, Alexandre. Acesso à justiça e cidadania. Cuiabá: EdUFMT, 2002. ROSA, Eliézer.
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Novo dicionário de processo civil. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1986. ROSENVALD, Nelson. Dignidade humana e boa-fé no

código civil. São Paulo: Saraiva, 2007. SÁ, Djanira Maria Radamés de. Teoria Geral do Direito Processual Civil: a lide e sua

resolução. 3 ed. Uberlândia: EDUFU, 2005. SANTOS, Ernane Fidélis dos. Manual de Direito Processual Civil. v. 1. 13 ed. São

Paulo: Saraiva, 2010. SARAIVA, Renato. Curso de Direito Processual do Trabalho. 6 ed. São Paulo: Método, 2009.

SCHLICHTING, Arno Melo. Teoria Geral do Processo: concreta – objetiva – atual. Livro I e II. 2 ed. Florianópolis: Momento

Atual, 2004. SILVA, Ovídio A. Baptista; GOMES, Fábio Luiz. Teoria Geral do Processo Civil. São Paulo: Revista dos Tribunais,

1997. TEIXEIRA, Sálvio Figueiredo. O juiz: seleção e formação do magistrado no mundo contemporâneo. Belo Horizonte: Del

Rey, 1999. THEODORO JÚNIOR, Humberto. Contrato e sua Função Social. 3 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008. TOURINHO

FILHO, Fernando da Costa. Processo Penal. V. 1. 31 ed. rev. atual. São Paulo: Saraiva, 2009. TUCCI, José Rogério Cruz e. A

motivação da sentença no processo civil. São Paulo: Saraiva, 1987. WALD, Arnold. Um novo direito para a nova economia: a

evolução dos contratos e o Código Civil. In: DINIZ, Maria Helena; LISBOA, Roberto Senise (Coords.). O Direito Civil no Século

XXI. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 73-94. WATANABE, Kazuo. Acesso a justiça e sociedade moderna. In: GRINOVER, Ada

Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel; WATANABE, Kazuo (coords). Participação e processo. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 1988.

 

Curso(s)Curso(s)

Curso Nível Carga Horária

DIREITO PÚBLICO Mestrado 45.0 (hs)

 

Área(s) de Concentração obrigatória(s) à DisciplinaÁrea(s) de Concentração obrigatória(s) à Disciplina

Não existem áreas de concentração obrigatórias à disciplina.

 

Turma(s)Turma(s)

Período/Ano Nome Docentes

2/2017 CARLOS JOSE CORDEIRO (Docente) 

1/2015 - CARLOS JOSE CORDEIRO (Docente) 
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